
ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA SOURE 
CNPJ: 04.865.130/0001-48 

TIMBRE EMPRESA 

ANEXO N 
MODELO DE DECLARAÇÕES 

Ao município de Nova Soure/BA, DISPENSA DE 

LICITAÇÃO N° XXX/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XXX/2026 

A empresa xxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ. xxxxxxxx, localizada no endereço xxxxxxxxxxxxx, por intermédio do seu 

representante legal abaixo assinado, DECLARA: 

Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 

Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Dispensa de licitação e seus anexos; 

Que que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes 
e verdadeiras; 

Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213/91. 

Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor del6 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

XXXXXX/XX, XX de XXXXXX de XXXX. 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Responsável CPF: 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA SOURE 
CNPJ: 04.865.130/0001-48 

ANEXO V 
MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N" XXX/2026 

Processo Administrativo n° XXX/2026 
Lei Federal n" 14.133, de 10 de abril de 2021 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 1 1/2026 

(PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 005/2026 — DISPENSA N° 002/2026) 

CONTRATANTE: A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA SOURE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 04.865.130/0001-48, com sede na Praça Nossa Senhora da Conceição, s/n°, Centro, Nova Soure/BA, 
neste ato representada pelo seu Presidente, Sr. N1LTON CARVALHO DE LIMA, doravante denominada CONTRATANTE. 

CONTRATADA: A empresa [NOME DA EMPRESA VENCEDORA], pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o n° [00.000.000/0000-00], sediada na [Endereço Completo], neste ato representada pelo Sr.(a) [Nome do 
Representante], CPF n° [000.000.000-00], doravante denominada CONTRATADA. 

As partes acima qualificadas celebram o presente Termo de Contrato, decorrente do Processo Administrativo n° 005/2026 
(Dispensa de Licitação n° 002/2026), regendo-se pelas disposições da Lei Federal n° 14.133/2021 e demais normas 
aplicáveis, mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto o fornecimento parcelado e contínuo de Gêneros Alimentícios, Material de Limpeza, 
Material de Expediente e Gás Liquefeito de Petróleo (GLP - 13kg), destinados a suprir as necessidades da Câmara Municipal 
de Nova Soure, conforme especificações e quantitativos descritos no Termo de Referência e na Proposta Comercial da 
Contratada, que são partes integrantes deste instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, com eficácia 
legal após a publicação do seu extrato no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

2.2. Este contrato poderá ser prorrogado por sucessivos períodos, até o limite de 10 (dez) anos, caso se trate de fornecimento 
contínuo e a prorrogação seja vantajosa para a Administração, nos termos do art. 107 da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR E PAGAMENTO 

3.1. O valor total estimado deste contrato é de R$ [VALOR DA PROPOSTA] ([valor por extenso]), sendo fixos e 
irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses. 

3.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a liquidação da despesa, mediante apresentação de Nota Fiscal 
Eletrônica devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, comprovando a entrega e conformidade dos produtos. 

3.3. O pagamento será creditado em conta bancária de titularidade da Contratada. 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA SOURE 
CNPJ: 04.865.130/0001-48 

CLÁUSULA QUARTA — DO REAJUSTE 

4.1. Os preços são fixos pelo prazo de 01 (um) ano. 

4.2. Após o interregno de 12 (doze) meses, os valores poderão ser reajustados com base na variação acumulada do índice 
IPCA (IBGE) ou outro índice oficial que reflita a variação de custos do setor, mediante solicitação da Contratada e termo 
aditivo/apostilamento. 

CLÁUSULA QUINTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária do exercício de 2026: 

• Unidade: 01.01 —Câmara Municipal 
• Atividade: 2.001 — Gestão e Desenv. das Ações da Câmara 
• Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 
• Fonte: 1500 — Recursos não Vinculados de Impostos 

CLÁUSULA SEXTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Entregar os produtos nos prazos e locais indicados na Ordem de Fornecimento, garantindo a qualidade, validade e 
integridade das embalagens. 

6.2. Substituir, às suas expensas, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, qualquer produto que apresente vício, defeito ou 
desconformidade com as especificações. 

6.3. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 

6.4. Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Receber os produtos, fiscalizar sua qualidade e quantidade, atestando as Notas Fiscais para fins de pagamento. 

7.2. Efetuar os pagamentos devidos nos prazos estabelecidos. 

7.3. Notificar a Contratada sobre eventuais irregularidades observadas na execução do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Contratada estará sujeita às sanções previstas no art. 156 da Lei n° 
14.133/2021: 

• I - Advertência; 
• II - Multa: 

o a) Moratória: 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega; 
o b) Compensatória: 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato em caso de inexecução total. 

• III - Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 3 (três) anos. 
• IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo prazo de 3 a 6 anos. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA SOURE 
CNPJ: 04.865.130/0001-48 

CLÁUSULA NONA —DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representante da Administração (Fiscal do Contrato), 
designado nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133/2021, que anotará em registro próprio todas as ocorrências. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA RESCISÃO 

10.1. O presente contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei n° 14.133/2021, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO FORO 

11.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Nova Soure/BA para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos deste contrato, 
com renúncia expressa a qualquer outro. 

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento. 

Nova Soure/BA, [DIA] de [MÊS] de 2026. 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 
Fiscal de Contrato: 

Sra Bruna Leticia Santana Pimentel 

TESTEMUNHAS: 

Nome: Nome: 

CPF: CPF: 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA SOURE 

CNPJ: 04.865.130/0001-48 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA SOURE — BA AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 
002/2026 (PROCESSO ADMINISTRATIVO N°005/2026) 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento parcelado e contínuo de Gêneros 
Alimentícios, Material de Limpeza, Material de Expediente e Gás Liquefeito de Petróleo (GLP - 13kg), 
divididos em LOTES, destinados a suprir as necessidades da Câmara Municipal de Nova Soare. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Início: 02/02/2026 às 12h00min. Fim: 05/02/2026 às 12h00min. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA SOURE, Estado da Bahia, toma público aos interessados que 
realizará a Dispensa de Licitação n° 002/2026, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR 
LOTE, ITEM, fundamentada no art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 14,133/2021. 

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE: A Administração manifesta interesse em obter propostas adicionais 
de eventuais interessados. O Termo de Referência completo e anexos estão disponíveis no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no site oficial da Câmara.. 

COMO ENVIAR A PROPOSTA: As propostas comerciais deverão ser encaminhadas dentro do prazo 
estipulado acima, por um dos seguintes meios: 

1 . E-mail Institucional: can-214:i ":1,0Ule.t, QW 1)r (Assunto: "Proposta Dispensa 
002/2026"); OU 

2. Protocolo Físico: Sala do Setor de Licitações, situada na Praça Nossa Senhora da Conceição, 
s/n°, Centro - Nova Soure/BA. 

A empresa detentora da proposta mais vantajosa será convocada para. no prazo de até 03 (três) dias Úteis, 
apresentar a documentação de habilitação original ou autenticada, comprovando reunir as condições 
necessárias para contratar com a Administração. 

Nova Soure/BA, 02 de fevereiro de 2026. 

Nilton Carvalho de Lima Vereador - Presidente da Câmara Municipal 

LU Este documento esta disponibilizado no site www camaranavasoure bo gav br Imprensa Oficial 
Documento assinado digitalmente conforme MI' n' - 2 200-2 de 24/08/2001, que institui a infreestn.euro de Chaves Publicas Brasileira - ICP-Étrasil 
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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA SOURE 

CNPJ: 04.865.130/0001-48 

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTA 

Aos 04 dias do mês de fevereiro de 2026, às 10h20, na Sala de Licitações e Contratos da 
Câmara Municipal de Nova Soure/BA, foi recebida a Proposta de Preços apresentada pela 
empresa YASMIN LA1NARA DE SANTANA TELES 05113037508, inscrita no CNPJ n° 
48.684.994/0001-39, com endereço na Rua Antonio Biscarde, n° 19, Bairro Nova Soure, 
Nova Soure/BA, referente à Dispensa n° 002/2026. 

O objeto do procedimento consiste na contratação de empresa especializada para 
fornecimento parcelado e contínuo de gêneros alimentícios, material de limpeza, material de 
expediente e Gás Liquefeito de Petróleo (GLP — botijão 13 kg), divididos em lotes, destinados 
a atender às necessidades da Câmara Municipal de Nova Soure. 

Nova Soure/BA, 04 de fevereiro de 2026. 

Recebido em 04/02/2026, por: 

Sr Ana."... • e A. Santos 
Chefe e . ontrole Interno 1?,(KÁy, o4loà_ile2c 



LOTE 

LOTE I 
GENEROS ALIMENTICIOS 

DESCRIÇÃO 

01 GENEROS ALIMENTIÇIOS 

02 

03 

Açúcar. Tipo cristalizado, sacarose de cana 
de açúcar, na cor branca. Pacote de 01 kg. 
Embalagem confeccionada em plástico 
resistente, contendo dados de identificação 
do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade (com no 
mínimo 08 meses de validade no momento 
da entrega), de acordo com a Resolução 
12/78 da CNNPA. 
Biscoito salgado. Tipo: CREAM-
CRACKER, DE PRIMEIRA QUALIDADE 
Acondicionado em embalagens de 
polipropileno original de fábrica, com peso 
líquido de 400 g, contendo no corpo da 
embalagem a especificação dos 
ingredientes, informações do fabricante e 
data de vencimento (com no máximo 40 
dias de fabricação). Não devem apresentar 
cor esverdeada com pontos brancos e cinza 
(mofo); não devem estar com cheiro de 
mofo; não devem estar com perfurações 
(gorgulho e outros insetos) devem estar 
inteiros e firmes, sem pó branco no pacote. 

04 

05 

06 

07 

08 

Copo descartável, material poliestireno, 
capacidade 80 ml, aplicação café, 
características adicionais não tóxico, peso 
mínimo 115 g 
Copo descartável 200m1 confeccionado 
com resina termoplástica branco branca ou 
translúcida medindo aproximadamente 7cm 
de diâmetro na boca, 4,5cm de diâmetro no 
fundo e 8 cm de altura. Os copos devem ser 
homogêneos, isentos de materiais 
estranhos, bolhas, rachaduras, furos, 
deformações, bordas afiadas ou rebarbas, 
não devem apresentar sujidade interna ou 
externa. Acondicionado conforme praxe do 
fabricante, de forma a garantir a integridade 
e higiene do produto até o seu uso 
Café em Pó. Tipo 1, tradicional, torrado e 
moído, com certificado de selo de pureza 
ABIC, acondicionado em embalagem de 
polietileno resistente e atóxica de 2509. 
Ingrediente: 100% café. Validade mínima de 
04 (quatro) meses a contar data de entrega.
Agua mineral natural sem gás, 
acondicionada em embalagem pet de 500 
mi, tannpa com rosca. 
Leite em pó integral. Solúvel, não podendo 
ser modificado. Acondicionado em 
embalagens de 200g, confeccionado em , 
pwel ou plástico original da fábrica, 

UNID QUANT. VALOR 
UNITARIO 

VALOR 
TOTAL 

KG 200 4,49 898,00 

UND 90 6,99 629,10 

CAIXA 15 179,99 2.699,85 1

CAIXA 15 
299,50 4.492,50 

FD 

40 
339,80 13.592,00 

CX 
150 17,99 2.698,50 

PCT 

150 8,49 1.273,50 



contendo no corpo da embalagem, 
especificação dos ingredientes, informações 
do fabricante e data de vencimento (com no 
mínimo 30 dias de fabricação). Não deve 
conter perfurações, principalmente nas 
emendas; não devem soltar ar com cheiro 
azedo ou podre quando abertos, não devem 
apresentar manchas escuras na parte 
interna. 

09 

Manteiga; sem sal e corante urucum; de 
primeira qualidade; embalagem primaria 
hermeticamente fechada; 

UND 
30 11,99 359,70 

10 

Refrigerante 2 litros - sabor: cola de 
excelente qualidade. Deverá conter água 
gaseificada, extrato de noz de cola, cafeína, 
corante caramelo iv, acidulante ins 338 e 
aroma natural. Na embalagem devera 
constar a data da fabricação e da validade. 

FRD 

40 65,99 2.639,60 

TOTAL 29.282,75 

(-6 
MERCADO FAZENDA COITÉ 

CNPJ: 48.684.994/0001-39 



LOTE II 
MATERIAL DE LIMPEZA 

LOTE DESCRIÇÃO UNID VALOR QUANT. IUNITARIO 
VALOR 
TOTAL 

MATERIAS DE LIMPEZA 

01 ÁGUA SANITÁRIA 1 LT. UND 100 3,99 399,00 
02 ÁLCOOL LIQUIDO 70 ° INPM 1 LT. UND 100 8,99 899,00 
03 DESINFETANTE USO GERAL 2L UND 135 7,49 1.011,15 
04 ÁLCOOL EM GEL 700 UND 50 10,99 549,50 

05 
DESODORIZADOR DE AMBIENTE 
AEROSOL C/ 400 ml UND 30 16,99 509,70 

06 DETERGENTE LIQUIDO 500 ml UND 50 2,89 144,50 
07 ENSPONJA DE AÇO PCT. C/ 8 UND 60G PCT. 30 2,99 89,70 
08 ESPONJA DUPLA FACE UND 50 1,69 84,50 
09 FLANELA 30 X 60 CM BRANCA GRNDE UND 55 2,99 164,45 
10 LIMPADOR DE VIDROS UND 60 12,99 779,40 

11 
MULTIUSO LIMPADOR DE USO EM 
GERAL 500 ML UND 70 5,99 419,30 

12 
PANO DE CHÃO ALVEJADO GRANDE UND 

40 4,49 179,60 

13 PANO DE PRATO GRANDE UND 30 3,49 104,70 

14 
PAPEL HIGIÊNICO PCT. COM 60 
METROS/ROLO 4X16 FRD 30 124,99 3.749,70 

15 RODO DE BORRACHA COM CABO UND 25 8,49 212,25 
16 SABÃO EM PEDRA UND 30 3,39 101,70 
17 SABÃO EM Pó PCT. C/400G UND 45 6,49 292,05 
18 SABONETE LIQUIDO UND 30 9,99 299,70 
19 SACO P/ LIXO 100 LT PCT. C/20 UND PCT. 100 9,99 999,00 
20 SACO P/ LIXO 15 LT PCT. C/ 20 UND PCT. 70 9,99 699,30 
21 SACO P/ LIXO 50 LT PCT. C/ 20 UND PCT. 70 9,99 699,30 
22 VASSOURINHA P/ BANHEIRO UND 15 11,99 179,85 
23 SACO P/ LIXO 30 LT PCT. C/ 20 UND PCT. 70 9,99 699,30 
24 PAPEL TOALHA FARDO C/ 12 UND FRD 18 72,99 1.313,82 
25 PAPEL TOALHA 1X1000UN UND 10 13,99 139,90 
26 BALDE GRANDE UND 10 9,99 99,90 
27 LUSTRA MÓVEIS UND 15 9,95 149,25 
28 TOALHA DE ROSTO UND 20 16,99 339,80 

r TOTAL 15.309,32 

dez 
MERCADO FAZENDA COITÉ 

CNPJ: 48.684.994/0001-39 



LOTE III 
UTENSÍLIOS 

LOTE DESCRIÇÃO UNID QUANT. VLOR 
U ANITARIO 

VALOR 
TOTAL 

UTENSILIOS 

01 PANELA DE PRESSÃO GRANDE UND 05 104,99 524,95 
02 FRIGIEIRA MÉDIA UND 05 44,50 222,50 
03 FRIGIDEIRA PEQUENA UND 05 29,90 149,50 
04 GARRAFA TÉRMICA 1 LITRO UND 08 56,50 452,00 
05 GARRAFA TÉRMICA MEIO LITRO UND 04 49,90 199,60 
06 CUSCUZEIRO GRANDE UND 01 65,99 65,99 
07 CUSCUZEIRO PEQUENO UND 01 45,99 45,99 
08 PRATO DURALEX UND 30 6,99 209,70 
09 COPO DE VIDRO 300ML UND 20 4,99 99,80 
10 XÍCARA DE CAFÉ UND 12 6,99 83,88 
11 )(IGARA DE CHÁ UND 24 4,99 119,76 
12 TALHER DE MADEIRA UND 36 4,99 179,64 
13 ABRIDOR DE GARRAFA UND 02 4,99 9,98 
14 VASO PLÁSTICO MÉDIO UND 05 9,99 49,95 
15 VASO PLÁSTICO PEQUENO UND 05 6,99 34,95 
16 TESOURA UND 02 7,99 15,98 

TOTAL 2.464,17 

MERCADO FAZENDA COITÉ 
CNPJ: 48.684.994/0001-39 



LOTE IV 
MATERIAL DE EXPEDIENTE 

LOTE 
DESCRIÇÃO UNID QUANT. VALOR 

UNITARIO 
VALOR 
TOTAL 

MATERIAS DE LIMPEZA 

01 
PAPEL A4 210 mm CX C/10 RESMAS DE 
500 FLS 

CX 15 329,90 4.948,50 

02 
CLIPS PARA PAPEL N°02 CAIXA COM 50 
UND 

CX 15 4,99 74,85 

03 
CLIPS PARA PAPEL N°04 CAIXA COM 50 
UND 

CX 12 5,99 71,88 

04 
CLIPS PARA PAPEL N°06 CAIXA COM 50 
UND 

CX 10 9,99 99,90 

05 
CLIPS PARA PAPEL N°08 CAIXA COM 50 
UND 

CX 05 10,99 54,95 

06 
CANETAS ESFEROGRÁFICAS COR 
PRETA CX COM 50 UND PRETA 

CX 05 51,50 257,50 

07 
CANETAS ESFEROGRÁFICAS COR AZUL 
CX COM 50 UND 

CX 05 51,50 257,50 

08 
CLASSIFICADOR RÁPIDO 
TRANSPARENTE 

UND 20 3,99 79,80 

09 PASTAS SUSPENSAS EM PAPELÃO UND 50 4,99 249,50 

10 PASTA A Z UND 50 27,99 1.399,50-

11 AUTO ADESIVOS 38MMX51MM PCT C/04 PC 06 12,99 77,94 

12 
GRAMPOS PARA GRAMPEADOR 26/6 C/ 
5000 UND 

CX 05 9,79 48,95 

13 
GRAMPOS PARA GRAMPEADOR TAM. 

1GRANDE 23/10 C/1000 
CX 02 13,99 27,98 

14 

CORRETIVO EM FITA UND 03 5,99 17,97 

15 LIVRO DE PONTO UND 10 36,99 369,90 

16 
MARCADOR DE TEXTO CX C/ 06 
UNIDADES COR VERDE 

UND 08 24,99 199,92 

17 
MARCADOR DE TEXTO CX C/ 06 
UNIDADES COR LARANJA 

UND 05 24,99 124,95 

18 COLA EM BASTÃO UND 05 6,99 34,95 
19 PINCEL ATOMICO PILOTO UND 05 6,99 34,95 
20 GRAMPEADOR DE PAPÉIS TAM. MÉDIO UND 15 19,99 299,85 
21 PERFURADOR MÉDIO UND 15 24,99 374,85 
22 DUREX UND 05 4,49 22,45 
23 FITA ADESIVA LARGA TRANSPARENTE UND 08 5,99 47,92 

24 
LIVRO DE REGISTRO DE ATAS COM 100 
FOLHAS 

UND 05 35,90 179,50 

25 LIVRO DE PROTOCOLO COM 100 FOLHAS UND 03 24,99 74,97 
26 RÉGUA UND 05 4,99 24,95 

TOTAL 9.455,88 

MERCADO FAZENDA COITÉ 
CNPJ: 48.684.994/0001-39 



LOTE V 
GÁS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 

LOTE DESCRIÇÃO UNID QUANT. VALOR 
UNITARIO 

VALOR 
TOTAL 

GÁS E OUTROS MATERIAIS 
ENGARRAFADOS 

01 ÀS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP) UND 07 120,00 840,00 

TOTAL 840,00 

V - _ 
MERCADO FAZENDA COITÉ 

CNPJ: 48.684.994/0001.-39 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA SOURE 
CNPJ: 04.865.130/0001-48 

HABILITAÇÃO 
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CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM) 

Consultado: 48.684.994 YASMIN LAINARA DE SANTANA TELES 

CPF/CNPJ: 48.684.994/0001-39 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 

mantidos pela Con-egedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 

procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado. 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo. 

Os Sistemas eP,419 e CGU-Pi consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal. 

O Cadastro Nacional de Empresas Inidimeas e Suspensas ((EIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 
previstas na Lei n°12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

O Cadastra de Enfidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CLEL11) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 16:25:41 do dia 05/02/2026 , com validade até o dia 07/03/2026. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.bri; 

Código de controle da certidão: qohGzW2stSv86TAoMich 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

CERTIDÃO ESTADUAL 
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 10 GRAU 

CERTIDÃO N°: 01102933E 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjbajus.br/#/primeirograu). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de 
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 05/02/2026, 
verifiquei NÃO CONSTAR em nome da parte abaixo indicada: 

Razão Social: YASMIN LAINARA DE SANTANA TELES 05113037508 
CNPJ: 48.684.994/0001-39 
Endereço: ANTONIO BISCARDE, N°19 - Nova Soure -BA 

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e 
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada figure no pólo passivo, para as ações de 
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção 
dos processos em segredo de justiça. 

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões - 
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br. 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a 
titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base 
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com 
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal. 

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua 
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão. 

Salvador/BA, quinta-feira, 5 de fevereiro de 2026 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

CERTIDÃO ESTADUAL 
INSOLVÊNCIA CIVIL PESSOA JURÍDICA 

CERTIDÃO N°: 01102935E 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça 

kertid.o.c5,..nba ju.s.trt#7.pri.m.eirogeau). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de distribuição de processos deste Estado da Bailia, 

anteriores à data de 05/02/2026, verifiquei NADA CONSTAR em nome da parte abaixo Indicada: 

Razão Social: YASMIN LAINARA DE SANTANA TELES 05113037508 

CNPJ: 48.684 994/0001-39 

Endereço: ANTONIO BISCARDE, Nc 19 - Nova Soure -BA 

Esta certidão informa as ações ativas de insolvência, em que a pessoa pesquisada figure como parte no pólo selecionado 

no tipo de participação, com exceção dos processos em segredo de justiça. 

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões - SEDEC através do endereço eletrônico 

sedec@tjbajus,br. 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e/ou 
destinatário, tendo em vista que a base de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com nenhuma 
outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal. 

Esta certidão é sem custas e tem validade de 30 dias, a partir de sua data de emissão. Apos este prazo, será necessária a 
emissão de nova certidão. 

Salvador/BA, quinta-feira, 5 de fevereiro de 2026 



ESTADO DA BANIA 

MUNICÍPIO DE NOVA SOURE 

CNPJ: 13.904.420/0001-44 

CERTIDÃO NEGATIVA DA EMPRESA 

N° 00000042/2026 

Emissão: 06/02/2026 

Validade: 07/05/2026 

Nome: 48.684.994 YASMIN LAINARA DE SANTANA TELES 

CGA: 336.718.735/001-53 
CNPJ: 48684994000139 
CNAE: 4712-1/00 

RUA E(VILAS DO COITÉ), 19 

ANTONIO BISCARDE 
48.460-00 - NOVA SOURE - BA 

Data impressão: 06/02/2026 

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÃO PROTOCOLADA NESTE ÓRGÃO E, 
RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE INSCREVER E COBRAR DÍVIDAS 
QUE VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, 
MANDANDO REVER OS REGISTROS DA DÍVIDA ATIVA INSCRITA NESTA REPARTiCÃO. VERIFICOU-
SE A INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS RELATIVOS À INSCRIÇÃO ACIMA, E PARA CONSTAR, 
DETERMINEI QUE FOSSE EXTRA1DA ESTA CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS, 

OBS:QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO. 

Va idação http://www.novasoureba.com.br Emissor. Ins Camila da Silva Santos 

illio!!!!!!!!!!11090101%6111.1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: YASMIN LAINARA DE SANTANA TELES 05113037508 
CNPJ: 48.684.994/0001-39 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:09:18 do dia 21/08/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/02/2026. 
Código de controle da certidão: 8E0C.C231.79CB.6AB6 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



TR.ABALH'0 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: 48.684.994 YASMIN LAINARA DE SANTANA TELES (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 48.684.994/0001-39 

Certidão n': 8428679/2026 

Expedição: 06/02/2026, às 10:02:22 

Validade: 05/08/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que 48.684.994 YASMIN LAINARA DE SANTANA TELES (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 48.684.994/0001-39, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.c 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 06/02/2026 10:03 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N° 20260692130 

RAZÃO SOCIAL 

48.684.994 YASM1N 1,AINARA DE SANTAN 4k TELES 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

201.212.714 - INAPTO 

CNPJ 

48.684.994/0001-39 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 06/02/2026, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARIA 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Pagina 1 de 1 RelCertidaoNegativant 



06/02/2026, 10:03 Consulta Regularidade do Empregador 

CAI 
CAIXA ECONOM A FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 48.684.994/0001-39 
Razão 

48.684.994 YASMIN LAINARA DE SANTANA TELES 
Social: 

Endereço: 10A I 19 / ANTONIO BISCARDE / NOVA SOURE / BA / 48460-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:21/01/2026 a 19/02/2026 

Certificação Número: 2026012104426361708707 

Informação obtida em 06/02/2026 10:03:54 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

httpsl/consulta-crÉcaixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 1/1 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA SOURE 
CNPJ: 04.865.1à0/0001-48 

Ato de Adjudicação e Homologação — Dispensa de Licitação ri° 002/2026 

O Presidente da Câmara Municipal de Nova Soure/BA, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, com fundamento nos arts. 71 e 72 da Lei n° 14.133/2021, considerando o 
Parecer da Comissão Permanente de Licitação e a instrução do processo respectivo, 
inclusive quanto à hipótese do art. 75, inciso II, RESOLVE: 

1. Adjudicar o objeto da Dispensa de Licitação n° 002/2026, referente à contratação de 
empresa especializada para fornecimento parcelado e contínuo de gêneros 
alimentícios, materiais de limpeza, material de expediente e Gás Liquefeito de 
Petróleo (GLP — botijão 13 kg), divididos em 2 (dois) lotes, destinados a atender às 
necessidades da Câmara Municipal de Nova Soure/BA, à empresa vencedora. 

2. Homologar o resultado do certame, declarando vencedora a empresa YASMIN 
LAINARA DE SANTANA TELES 05113037508, inscrita no CNPJ n' 
48.684.994/0001-39, com endereço na Rua Antonio Biscarde, n° 19, Nova Soure/BA, 
representada por sua responsável legal, Sra. Yasmin Lainara de Santana Teles, por 
ter apresentado o menor preço global, no valor total de R$ 57.352,12 (cinquenta e 
sete mil trezentos e cinquenta e dois reais e doze centavos). 

3. Determinar a adoção das providências subsequentes: publicação do extrato no órgão 
oficial e no PNCP, emissão da Nota de Empenho/contrato (conforme aplicável), bem 
como as demais medidas necessárias à execução contratual. 

Nova Soure/BA, 09 de fevereiro de 2026. 

Nilton Carvalho de Lima 

Presidente da Câmara Muni 1 de Nova Soure/BA 

Praça Nossa Senhora da Conceição, s/n Centro — 48,460-000 
(75) 3437-2722 — Fax (75) 3437-2992 
Site: www.cmnovasoure.ba.gov.br 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA SOURE 
CNPJ: 04.865.130/0001-48 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°005/2026 

(PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0052026— DISPENSA N°002/2026) 

CONTRATANTE: A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA SOURE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n° 04.865.130/0001-48, com sede na Praça Nossa Senhora da Conceição, s/n°, Centro, Nova Soure/BA, 

neste ato representada pelo seu Presidente, Sr. N1LTON CARVALHO DE LIMA, doravante denominada CONTRATANTE. 

CONTRATADA: A YASMIN LAINARA DE SANTANA TELES 051 13037508. situada a ANTONIO BISCARDE. N° 19 — Nova 

Soure —BA. inscrita no CNPJ/MF sob n° 48.684.994/0001-39. aqui representada pela Representante Legal a Sr(a). YASMIN LAINARA 

DE SANTANA TELES, doravante denominada CONTRATADA. 

As partes acima qualificadas celebram o presente Termo de Contrato, decorrente do Processo Administrativo n° 005/2026 

(Dispensa de Licitação n° 002/2026), regendo-se pelas disposições da Lei Federal n° 14.133/2021 e demais normas 

aplicáveis, mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto o fornecimento parcelado e contínuo de Gêneros Alimentícios, Material de Limpeza, 
Material de Expediente e Gás Liquefeito de Petróleo (GLP - 13kg), destinados a suprir as necessidades da Câmara Municipal 
de Nova Soure, conforme especificações e quantitativos descritos no Termo de Referência e na Proposta Comercial da 
Contratada, que são partes integrantes deste instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, com eficácia 
legal após a publicação do seu extrato no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

2.2. Este contrato poderá ser prorrogado por sucessivos períodos, até o limite de 10 (dez) anos, caso se trate de fornecimento 
contínuo e a prorrogação seja vantajosa para a Administração, nos termos do art. 107 da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR E PAGAMENTO 

3.1. O valor total estimado deste contrato é de R$ R$ 57.352,12 (cinquenta e sete mil, trezentos e cinquenta e dois reais e 
doze centavos), sendo fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses. 

3.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a liquidação da despesa, mediante apresentação de Nota Fiscal 
Eletrônica devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, comprovando a entrega e conformidade dos produtos. 

3.3. O pagamento será creditado em conta bancária de titularidade da Contratada. 

CLÁUSULA QUARTA — DO REAJUSTE 

4.1. Os preços são fixos pelo prazo de 01 (um) ano. 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA SOURE 
CNPJ: 04.865.130/0001-48 

4.2. Após o interregno de 12 (doze) meses, os valores poderão ser reajustados com base na variação acumulada do índice 

IPCA (IBGE) ou outro índice oficial que reflita a variação de custos do setor, mediante solicitação da Contratada e termo 

aditivo/apostilamento. 

CLÁUSULA QUINTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária do exercício de 2026: 

• Unidade: 01.01 —Câmara Municipal 
• Atividade: 2.001 — Gestão e Desenv. das Ações da Câmara 
• Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 — Material de Consumo 
• Fonte: 1500 — Recursos não Vinculados de Impostos 

CLÁUSULA SEXTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Entregar os produtos nos prazos e locais indicados na Ordem de Fornecimento, garantindo a qualidade, validade e 
integridade das embalagens. 

6.2. Substituir, às suas expensas, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, qualquer produto que apresente vício, defeito ou 
desconformidade com as especificações. 

6.3. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 

6.4. Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Receber os produtos, fiscalizar sua qualidade e quantidade, atestando as Notas Fiscais para fins de pagamento. 

7.2. Efetuar os pagamentos devidos nos prazos estabelecidos. 

7.3. Notificar a Contratada sobre eventuais irregularidades observadas na execução do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Contratada estará sujeita às sanções previstas no art. 156 da Lei n° 
14.133/2021: 

• I - Advertência; 
• II - Multa: 

o a) Moratória: 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega; 
o b) Compensatória: 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato em caso de inexecução total. 

• III - Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 3 (três) anos. 
• IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo prazo de 3 a 6 anos. 

CLÁUSULA NONA — DA FISCALIZAÇÃO 

9.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representante da Administração (Fiscal do Contrato), 
designado nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133/2021, que anotará em registro próprio todas as ocorrências. 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA SOURE 
CNPJ: 04.865.130/0001-48 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA RESCISÃO 

10.1. O presente contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei n° 14.133/2021, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO FORO 

1 1.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Nova Soure BA para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos deste contrato, 
com renúncia expressa a qualquer outro. 

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento. 

Nova Soure/BA, 09 de fevereiro de 2026. 

Nilton Ca lho de Lima 
Presidente a Câmara 

CONTRATANTE 

vc1/4b,„:„. enc\_",p,_,Las•_
ASMIN LAINARA DE ANTANA TELES 05113037508 

CNPJ: 48.684.994/0001-39 
CONTRATADO 

Fiscal de Contrato: 

../Vir(2-v<id(L

Sr' Bruna Leticia Santana Pimentel 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

CPF:

Nome: 

CPF: ç) g 
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BAHIA - 19 de Fevereiro de 2026 - Quinta-feira 

Câmara Municipal de Nova Soare publica.: 

> Ato de Adjudicação e Homologação — Dispensa de Licitação n° 002/2026 

> EXTRATO DE CONTRATO - n°005/2026 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA SOURE 
CNPJ: 04.865.130/0001-48 

Ato de Adjudicação e Homologação — Dispensa de Licitação n° 002,2026 

O Presidente da Câmara Municipal de Nova Soure/BA, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, com fundamento nos arts. 71 e 72 da Lei n° 14.133/2021, considerando o 
Parecer da Comissão Permanente de Licitação e a instrução do processo respectivo, 
inclusive quanto à hipótese do art. 75, inciso II, RESOLVE: 

1. Adjudicar o objeto da Dispensa de Licitação n° 002/2026, referente à contratação de 
empresa especializada para fornecimento parcelado e contínuo de gêneros 
alimentícios, materiais de limpeza, material de expediente e Gás Liquefeito de 
Petróleo (GLP — botijão 13 kg), divididos em 2 (dois) lotes, destinados a atender às 
necessidades da Câmara Municipal de Nova Scure/BA, à empresa vencedora. 

2. Homologar o resultado do certame, declarando vencedora a empresa YASMIN 
LAINARA DE SANTANA TELES 05113037508, inscrita no CNIM n° 
48.684.994/0001-39, com endereço na Rua Antonio Biscarde, n° 19, Nova Soure/BA, 
representada por sua responsável legal, Sra. Yasmin Lainara de Santana Teles, por 
ter apresentado o menor preço global, no valor total de R$ 57.352,12 (cinquenta e 
sete mil trezentos e cinquenta e dois reais e doze centavos). 

3. Determinar a adoção das providências subsequentes: publicação do extrato no órgão 
oficial e no PNCP, emissão da Nota de Empenho/contrato (conforme aplicável), bem 
como as demais medidas necessárias à execução contratual. 

Nova Soure/BA, 09 de fevereiro de 2026. 

Nilton Carvalho de Lima 

Presidente da Câmara Municipal de Nova Soure/BA 

Praça Nossa Senhora da Conceição, s/n Centro — 48.460-000 
(75) 3437-2722 — Fax (75) 3437-2992 
Site: svww.cmnovasoure.ba.gov.hr 
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA SOURE 
CNPJ: 04.865.130/0001-48 

EXTRATO DE CONTRATO 

• Órgão: Câmara Municipal de Nova Soure/BA 
• Procedimento: Dispensa de Licitação ri° 002/2026, com fundamento no art. 75, 11, da Lei 
14.133/2021 
• Contrato: n° 005/2026 
• Objeto: Fornecimento parcelado e contínuo de gêneros alimentícios, materiais de limpeza, 
material de expediente e GLP (botijão 13 kg), em 2 lotes, conforme TR 
• Contratada: YASMIN LAINARA DE SANTANA TELES 05113037508- CNPJ 
48.684.994/0001-39 - End.: Rua Antonio Biscarde, 19, Nova Soure/BA 
• Valor total: R$ 57.352,12 
• Vigência: 12 meses, contados da assinatura de contrato 
• Execução/entrega: Sede da Câmara 
• Regime de fornecimento: Parcelado e contínuo, conforme TR e proposta vencedora 
• Dotação orçamentária: 

• Unidade: 01.01 - Câmara Municipal 

• Atividade: 2.001 - Gestão e Desenv. das Ações da Câmara 

• Elemento: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

• Fonte: 1500- Recursos não Vinculados de Impostos 

Nova SoureiBa 19 de fevereiro de 2026. 
Nilton Carvalho de Lima; Presidente da Câmara 

ICP E 
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